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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO. 
SUFICIÊNCIA. TEMA N. 339 DO STF. CONFORMIDADE COM 
A TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL. ART. 1.030, I, A, 
DO CPC. NEGADO PROVIMENTO.
I. CASO EM EXAME
1.1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou 
seguimento a recurso extraordinário, sob o fundamento de que o 
acórdão recorrido estaria em conformidade com a tese fixada 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Tema n. 339 da 
repercussão geral.
1.2. A parte agravante alegou a inaplicabilidade do Tema n. 339 
ao caso, argumentando que não houve fundamentação 
adequada no acórdão recorrido quanto às matérias suscitadas, o 
que configuraria ofensa ao texto constitucional.
II. QUESTÕES EM DISCUSSÃO
2.1. A existência de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição 
Federal ao caso em que se discute a suficiência da 
fundamentação das decisões judiciais, com aplicabilidade do 
Tema n. 339 do STF.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3.1. O STF, ao tratar do Tema n. 339 da repercussão geral, 
firmou a tese de que a Constituição Federal exige que acórdãos 
e decisões sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 
vinculação à correção ou abrangência detalhada de todas as 
alegações das partes, mas sim à existência de uma motivação 
que permita a compreensão da solução dada à controvérsia.
3.2. No caso concreto, o acórdão recorrido apresentou 
motivação adequada para a solução da controvérsia, em 
conformidade com o Tema n. 339, razão pela qual é justificada a 
negativa de seguimento ao recurso extraordinário nos termos do 
art. 1.030, I, a, do CPC.
IV. DISPOSITIVO
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4.1. Agravo regimental a que se nega provimento.

RELATÓRIO

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra a decisão que 
negou seguimento ao recurso extraordinário, assim ementada  (fl. 621):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DO 
JULGADO RECORRIDO. SUFICIÊNCIA. TEMA N. 339 DO STF. 
CONFORMIDADE COM A TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO 
GERAL. ART. 1.030, I, A, DO CPC. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO.

A parte agravante alega que não houve prestação jurisdicional 
compatível com a tese fixada no Tema n. 339 do STF, pois os acórdãos 
recorridos e a decisão impugnada deixaram de analisar de forma adequada a 
origem dos recursos malversados, não demonstrando, suficientemente, se eram, 
de fato, federais, em afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

Requer o provimento do agravo para que o recurso extraordinário seja 
admitido, com a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal.

É o relatório.

VOTO

2. Quanto à questão da adequada fundamentação das decisões 
judiciais, o STF, ao apreciar o Tema n. 339 da repercussão geral, firmou a 
seguinte tese vinculante: "O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o 
acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou 
provas."

O respectivo acórdão recebeu a seguinte ementa:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em 
recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).
2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao 
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência.
3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou 
decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão.
4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão 
geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento 
ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados 
à repercussão geral.
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(AI n. 791.292-QO-RG, relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal 
Pleno, julgado em 23/6/2010, DJe de 13/8/2010.)

Por isso, para que um acórdão ou decisão seja considerado 
fundamentado, conforme definido pelo STF, não é necessária a apreciação de 
todas as alegações feitas pelas partes, desde que haja motivação considerada 
suficiente para a solução da controvérsia.

Nesse contexto, a caracterização de ofensa ao art. 93, IX, da 
Constituição Federal não está relacionada ao acerto atribuído ao julgado, ainda 
que a parte recorrente considere sucinta ou incompleta a análise das alegações 
recursais.

No caso, foram declinados, de forma satisfatória, os motivos da 
compreensão adotada no julgado recorrido.

A matéria invocada pela parte recorrente foi expressamente 
examinada na decisão impugnada, consoante se observa na seguinte 
transcrição (fl. 567):

Consoante referido na decisão agravada, a jurisprudência 
desta Corte Superior se firmou no sentido de que é da 
competência da Justiça Federal as causas que envolvam 
verbas repassadas pelo Sistema Único de Saúde, inclusive 
na modalidade de transferência "fundo a fundo". Isso 
porque essas verbas ostentam interesse da União em sua 
aplicação e destinação, além de estarem sujeitas à 
fiscalização dos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo federal e do TCU, nos termos do art. 109, inciso 
IV, da Constituição da República.

Do acórdão que apreciou os embargos de declaração colhem-se as 
seguintes passagens (fl. 586):

Os embargos de declaração, como recurso de correção, 
destinam-se a suprir omissão, contradição e ambiguidade 
ou obscuridade existente no julgado. Não se prestam, 
portanto, para sua revisão no caso de mero inconformismo 
da parte, como na hipótese.
A declaração de competência da Justiça Federal, no caso, 
não foi baseada nos prints de notas de empenho e 
tampouco houve análise de conteúdo fático-probatório dos 
autos.
A decisão foi baseada na jurisprudência desta Corte 
Superior firmada no sentido de que é da competência da 
Justiça Federal as causas que envolvam verbas 
repassadas pelo Sistema Único de Saúde, inclusive na 
modalidade de transferência "fundo a fundo". Isso porque 
essas verbas ostentam interesse da União em sua 
aplicação e destinação, além de estarem sujeitas à 
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fiscalização dos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo federal e do TCU, nos termos do art. 109, inciso 
IV, da Constituição da República.
Desta forma, à míngua de qualquer vício no julgado, não é 
possível dar efeitos infringentes aos aclaratórios.
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Com efeito, demonstrada a realização da prestação jurisdicional 
constitucionalmente adequada, ainda quando não se concorde com a solução 
dada à causa, afigura-se inviável o prosseguimento do recurso extraordinário, 
pois o provimento recorrido encontra-se em sintonia com a tese fixada no Tema 
n. 339 do STF.

3. Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.
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